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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2072/2021

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da Lei Complementar n. 1.045/2016, que institui o Código de
Edificações e Posturas Básicas para projeto, implantação e licenciamento de edificações
no Município de Maringá e dá outras providências. 
 
 
Art. 1.º Fica adicionado o § 2.º, renumerando-se o parágrafo único, ao art. 30 da Lei

Complementar n. 1.045/2016, com a redação abaixo:
 

"Art. 30. (...)
 
§ 1.º (...)
 
§ 2.º A obrigação prevista no caput deste artigo aplica-se, também, ao Poder Público,
quanto aos imóveis de sua propriedade. (AC)"
 
Art. 2.º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 36 da Lei Complementar n. 1.045/2016,

com o seguinte teor:
 

"Art. 36. (...)
 
Parágrafo único.  ​A obrigação prevista  no caput deste artigo aplica-se, também, ao
Poder Público, quanto aos imóveis de sua propriedade. (AC)"
 
Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 29 de junho de 2021. 
 
 

ALTAMIR ANTÔNIO DOS SANTOS
Vereador-Autor

 
 



BELINO BRAVIN FILHO
Vereador-Autor
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